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DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

 Considerando que o Tribunal exarou o Acórdão nº 2761/2013 - TCU – 1ª Câmara, à 
peça 5, resolvendo conhecer da presente representação, deixando-se de apreciar o mérito, uma vez 

que a questão já está sendo analisada no TC-004.633/2011-3; 

Considerando ainda que foi determinado o arquivamento do processo, devendo ser dada 

ciência da deliberação ao representante, acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica 
constante da peça 2; 

Efetue-se a devida comunicação de decisão ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(TCE/PB). 

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Serviço de Administração para proceder ao 

encerramento do feito (art. 40, inciso II, da Resolução 191/2006-TCU). 

 
SECEX-PB, 10/06/2013. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RAINÉRIO RODRIGUES LEITE 

Secretário 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50164586.
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